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Pequena, mas atrevida 

Fernão, aos 24 de março de 2021. 

OFICIO/FERNÃO/GP. N°126/2021. 

Assunto: Responde à Indicação. 

Senhor Presidente, 

Quanto ao recebimento da Indicação 
n0029/2021, de autoria do Vereador Josiél Candido Negrão, 
impetrada em 25 de fevereiro de 2021, por meio da qual o 
Edil solicita-nos a coleta de resíduos sólidos na 
propriedade do Sr. Ivan Cassaro, na oportunidade, informo 
que no momento estamos imbuídos em canalizar recursos para 
a Unidade de Saúde da Família local, face à grave crise 
pandêmica que paira sobre nosso país. 

Evidente que os serviços 
cessação, todavia o momento que 
inibe aumentar gastos por mais 

públicos não 
exige muita 
ínfimos que 

podem sofrer 
cautela nos 
sejam. 

Outro ponto que deve ser levado em 
consideração é a necessidade de levantarmos o número de 
famílias que serão atendidas com a ampliação da coleta de 
lixo em questão, tendo em vista a distãncia que separa o 
perímetro urbano à propriedade do Sr. Ivan Cassaro. 

A fim de avaliarmos melhor, daremos 
ciência da indicação ao Secretário Municipal de Obras para 
então decidirmos sobre a questão. 

Respeitosamente, 
Câmara Municipal de Fernão 
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Administrativo 

A Sua Excelência, o Senhor, 

Presidente da Câmara Municipal. 
José JIi ..L_li~ RG:~J;~trQ 
Prefeito Municipal 

Vereador LUIZ ALFREDO LEARDINI. 
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